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LEI

AÊ. 10 - Fica revogada a Lei Municipal no 1.559 de 2LOe Oezeúbro de

2020, a qual autorizava o Poder Executivo a conceder incentivos e benefícios para

empresas e dá outras providências.

AÊ. 20 . Fica revogado o ..TÍTULO VM - INCENÏVO AS INDÚSTRIAS"

- Aftigos 270 a 279, da Lei no 91512009, de 22 de dezembro de 2009.

Aft. 30 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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